
Carta aos aprovados no processo seletivo do Pibid/UFRPE- Edital Preg 

10/2020 e à comunidade acadêmica da UFRPE 

 

Recife, 24 de agosto de 2020. 

 

Prezados, 

 

É com grande prazer que viemos cumprimentar os aprovados no processo 

seletivo do Pibid/UFRPE. Aproveitamos também e agradecemos aos alunos que 

concorreram ao processo e a comunidade acadêmica que nos ajudou na 

divulgação e com o suporte necessário para o andamento da seleção dos 

candidatos. Foi um processo diferente, pensado para este contexto e que nos 

fez repensar os instrumentos de avaliação. Fazer todo o processo de forma 

remota foi um desafio para todos nós: coordenadores de área, supervisores, 

professores convidados e, estudantes das licenciaturas.  

Após o conhecimento do resultado, sabemos que há várias dúvidas que 

estão sendo levantadas. Estamos recebendo diversos e-mails que indagam pelo 

início das atividades, sobre o tipo de conta que receberá a bolsa, como será a 

ida às escolas e quando os coordenadores de área estabelecerão contato. 

Assim, no intuito de ajudar a sanar as dúvidas e de orientá-los, encaminhamos 

esta carta.  

O Pibid é um programa que está vinculado à Capes. Dessa forma, todas 

as nossas ações estão reguladas por essa agência de fomento. Quanto às 

bolsas, requisitos e atribuições dos bolsistas, da IES, somos orientados pela 

Portaria Capes Nº 259 de 19 de dezembro de 2019 

(https://capes.gov.br/images/novo_portal/documentos/regulamento/19122019_

Portaria_259_Regulamento.pdf).  O edital a que estamos submetidos é o Edital 

Capes 02/2020 que pode ser acompanhado, bem como suas alterações em 

https://capes.gov.br/educacao-basica/capespibid/editais-e-selecoes. No que 

tange ao início das atividades, após diversas mudanças nas datas, recebemos 

a portaria Portaria nº 114/2020 que foi publicada no dia 11 de agosto de 2020. 

Nela são apresentadas duas possibilidades para o início das atividades: outubro 

e novembro. Em reunião com o coletivo do Pibid da UFRPE, optamos por 

outubro por já termos escolas, supervisores e discentes selecionados. Assim, 

não havendo alteração por parte da Capes, nossas atividades começam no dia 

01 de outubro de 2020.  

Para que as atividades se iniciem em outubro, precisamos fazer alguns 

ajustes em relação à conta de alguns candidatos. Segundo orientações da 

Capes, as contas devem ser conta corrente em nome do candidato abertas em 

bancos físicos e não devem ser do tipo conta fácil. Sempre sugerimos o Banco 

do Brasil, por ser um banco que reconhece as agências de fomento do Governo 

Federal. Caso você tenha apresentado uma conta que não cumpra com os 
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requisitos acima, você deve providenciar as mudanças necessárias. Caso não 

haja, não iremos nos responsabilizar por bolsas não implementadas ou caso 

sejam, por bolsa não recebidas. Vocês têm até o dia 15 de setembro para enviar 

aos Coordenadores de Área a nova conta. O bolsista também se responsabiliza 

por acúmulo de bolsas que venha a ser apontado. 

Salientamos também que seguiremos a classificação final, tal como 

postada no dia 17 de agosto de 2020 e pela alteração final, no caso de Física, 

no dia 19 de agosto de 2020. Todos os aprovados serão chamados de acordo 

com a liberação de bolsas por parte da Capes. Caso no momento da chamada, 

o candidato não possa assumir, seguiremos com a lista de aprovados 

independente de condição, ou seja, aprovado com bolsa, aprovado voluntário ou 

classificado. 

Outro ponto que levantou questionamento foi a respeito das atividades a 

serem realizadas nas escolas. Em reunião coletiva, decidimos que os bolsistas 

não irão para as escolas sem que haja segurança para o desenvolvimento das 

atividades. Por essas razões, iniciaremos com atividades remotas de 

ambientação, de formação, de acompanhamento e monitoria junto aos 

professores. Nossos coordenadores estão em articulação com os supervisores 

nas escolas para que vocês sejam recebidos remotamente.  

No mais, os Coordenadores de Área entrarão em contato com vocês e 

estabelecerão a melhor forma de comunicação para cada grupo. Esperamos 

todos para que possamos iniciar mais um edital do Pibid em nossa universidade.  

Fiquem bem e se cuidem. 

 

 
Thaís Ludmila da Silva Ranieri 

Coordenadora Institucional Pibid/UFRPE 
   Siape 2661682 

 

 


